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CONTRATO NO 261/2023

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FLORIANO-PI, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
ABASTECIMENTO E A EMPRESA MEGA
TELEINFORMÃTICA LTDA-ME. PARA A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE LINKS
DEDICADO DE INTERNET E LINKS LAN TO LAN PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
ÓRGÃOS E FUNDOS MUNICIPAIS DE FLORIANO-PI.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERENCIA E EDnAL.

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, pessoa Jurídica de direito público interno. com sede na Praça
Petrõnio Portela Nunes, s/n, Centro, Floriano-PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMt=NTO, CNPJ n' IU.638.6ut5/UUUl-Uti, com sede na
Praça Tiradentes, S/N Centro (Complexo Comercial do Cruzeiro), Floriano-PI. neste ato
representado pelo Sr. Francisco José Alves, CPF: 520.931.153-87, nomeado pela Portaria n'
853/2021, de 04 de novembro de 2021, no uso da competência que Ihe foi atribuída
regimentalmente, e, em sequência. designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a
eríipres MEGA TEi-EiNFORMÀTiCA LTDA-lUE, iriçtiia ílu CiqPJ sub u li.' 11.408.142/'0001-09.
estabelecida na cidade de Floriano-PI, à Av. Bucar Neto, 1088, Catumbi, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representado por Gutemberg Cassiano do Carmo Salva, CPF
N' 029.003.464-79. e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. têm. entre si, justo
e avançado e celebram, CONTRATO ADMINISTRATIVO, e em conformidade com o disposto na Lei
n.' S.656,r93, CONTRATE para o fornecimento dc links dedicado dc Internet c linl<s lon to lan para
atender as necessidades das secretarias. órgãos e fundos municipais de Floriano-PI, conforme
especificações constantes do termo referente do edital, e da proposta da contratada, integrantes do
procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no Pregão Eletrõnico para Sistema de
Registro de Preço n' 025/2023 e Processo n' 001.0001672/20231 nos termos do $ 4' do artigo 15 da
Lei federal n' 8.666/93, Lei Federal n' l0.520J'02, Decreto hlunicipal n' 041/22. Decreto l\.municipal n'
012/2020, Lei Municipal 1.115/2021 e suas alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas e
condições, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste contrato, a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de links
lan to lan para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Abastecimento de Floriano-PI, conforme especificações constantes do Termo de Referência. Edital
e proposta da licitante vencedora, como se aqui estivessem transcritos.
1.2 A CONTRATADA üca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado. nos termos do artigo 65, $ 1o, da Lei Federaln.' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos dos serviços rigorosamente de acordo com os
termos deste contrato e documentos dele integrantes, sendo que os serviços serão disponibilizados
24 horas os sete dias da semana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO



FLijB31A. Nm

2.1 0 objeto desta contratação será executado de acordo com as especificações contratadas
mediante a apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade
competente ou responsávelpor ele designado:
2.2 0 objeto desta licitação será fornecido parceladamente ou total até que seja atingida a
quantidade total adquirida e semente mediante 3 apresentação de autorização, de-.,Idamenle
preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsávelpnr ele designado
2.3 Para os links Lan to Lan:

2.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de (07) sete dias. contados a partir da
assinatura do contrato, um cronograma de instalação dos circuitos e serviçasl

2.3.2 0s serviços deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de
autorização, emitida pelo setor competente da secretaria responsável pela contratação do objeto,
em até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho e respectiva
Autorização de Fornecimento;

2.3.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar em cada loca101(um) equipamento com
serviço de servidor DHCP com suporte para protocolo SNMP (roteador)l
2.4 A CONTRATADA deverá prestar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana, todos os dias do ano, durante todo o período de vigência do contrato. salvaguardados os
casos de interrupções programadas devidamente autorizadas pela CONTRATANTE.
2.5 Ficara a cargo da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos internos que garantam a
chegada do sinalaté a área intema do local
2.b i odes os custos onunüos para a interligação sao ae responsaolllaaae aa t-UN i RAIADA.
2.7 A manutenção e troca de todos os equipamentos, cabos e periféricos danificados pertencentes
a infraestrutura da CONTRATADA necessários ao funcionamento dos serviços são de
responsabilidade da CONTRATADA.
2.8 Todos os custos com realização de canalização, entradas, tubulações, suportes e periféricos.
i.fi.it]it.iiç;tsii\ut;iiuti Luuti tJ }.it;]tlru13u uç; ]]]]]c)t;.)].]utLi](] IJt; \-Pcalit;cllll(;llLU) ut;:)ut; \i l..Pt;llLl\i ut; útil.t;caitit;ltl.\i Llcl
COFITRATADA até o ponto fiitâlã ser instalado nos pontos citados, são de responsabilidade cla
CONTRATADA
2.9 Todos os equipamentos em comodato devem seguir o padrão bivolt/fullrange (127v- 220v).
2.10 0 índice de disponibilidade deverá ser de, no mínimo, 99,4%.
2.11 A taxa de perda de pacotes deve ser igual ou inferior a 2%
2.12 0 acesso deve ser bidirecional(trafegar nos dois sentidos).
2.13 0 acesso deve ser simétrico(mesma velocidade nominalnos dois sentidos ao mesmo tempo).
2.14 A Instalação, configuração e manutenção é de responsabilidade da CONTRATADA. devendo
respeitar o prazo máximo de SLA.
2.15 A solução de gerência da rede da CONTRATADA deverá atuar de forma proativa, de acordo
com o Nível de Serviço (SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do

2.16 Todo o processo de Instalação e implantação dos serviços será acompanhado e
supervisionado pelo Setor de Tecnologia da Prefeitura, à quala CONTRATADA deverá se reportar
antes de qualquer ação e decisão referente à implantação da solução.
2.1 /' A CQNIRAIADA deverá disponibilizar serviço de "Help L)esk", com tunctonament0 24 (vinte e
quatro) horas por dia. 7 (sete) dias na semana, incluindo sábados. domingos e feriados, através dos
canais de atendimento para a imediata abertura de chamados técnicos e afins, no caso de
problemas e solicitações de serviços. Eventuais problemas, deverão ser reparadas no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notiülcação feita pela CONTRATANTE via telefone
ou qualquer outro canal disponibilizado pela CONTRATADA. A falta da comunicação não exime a

serviço
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CONTRATADA de qualquer responsabilidade acerca de eventuais interrupções ou falhas nos
serviços contratados e sua eventualsolução.
2.18 A abertura dos chamados técnicos deverá ser efetuada exclusivamente pelo setor de
Tecnologia de Informação da Prefeitura e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele
departamento. não podendo ser aceito chamados realizados por terceiros, mesmo que sejam do
ponto onde se encontra o problema.
2.19 Após a finalização de cada chamado para manutenção, deverá ser apresentado um relatório
fornecido pela CONTRATADA com as informações do procedimento que sejam requeridas pelo
setor de Tecnologia da Informação, responsávelpela abertura do chamado.
2.2U (.)s links de internet e Lan to Lan, cuJO os pontos sejam localizados na zona url)ana, deveram
ter obrigatoriamente abordagem em Fibra óptica
2.21 Todas as informações obtidas e/ou produzidas decorrentes da contratação e execução das
atividades são de propriedades da Prefeitura de Floriano.
2.22 A CONTRATADA e todos os funcionários envolvidos no processo de contratação e execução
ias ótlvidades deveràu ttlatiier sigiiu absuiuiu subiu quaisquer iílíuíírlaçues cia f'íuieiluía tit!
Floriano, uma vez que são discutidos assuntos de segurança cibernética da rede municipal
2.23 É proibida a interceptação de qualquer tráfego oriundo ou destinado à Prefeitura de Floriano.
6.24 Serão rejeitados os serviços em desacordo com as determinações do Edital e seus
anexos, ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor/Fiscaldo contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 0 recebimento do serviço dar-se-á após a conclusão. uma vez verificada a execução satisfatória
dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo flscaldo contrato.
3.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá

3.2.1 Rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua adequação ou rescindindo a
contratação, observando as condições estabelecidas para a prestação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis:

3.2.2 Na hipótese de adequação, a CONTRATADA deverá refazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação por escritor

3.2.3 0 fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato,
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, ülrmados pela Autoridade
responsável
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 0 valor globaldo presente CONTRATO é de R$ 2.375,88 (Dois mil, trezentos e setenta e
cinco reais e oitenta e oito centavos), para todo o período de sua vigência. conforme valores
proporcionais da proposta e o serviço contratado, sendo

VALOR
TOTAL

R$ 2.375.88

4.1.1 0s serviços serão pagos conforme demanda fornecida

4.2 0 pagamento será realizado na Secretaria Munlcipalde Finanças de Flortano-PI, até 30 dias
após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao do
fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com
recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das

Qtd. Local: Endereço: MESES PREÇO
MÉDIO

l
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

R. Emídio Gabriel- Centro- Praça
Tlradentes

12 R$ 197,9g
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certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS. certidão conjunta de débitos fiscais junto á união.
certidão negativa de débitos junto à SEFAZ. certidão negativa de débitos junto à prefeitura
municipal, Ordem de Fornecimento do objeto. firmado pela autoridade competente, e em
conformidade com o disposto no art. 40, incisa XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93.
4.3 A nota $scalreferlda acima deve apresentar discrlmlnadamente os produtos fornecidos que se

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentação devidamente corrigida e válida. não ocorrendo neste caso, quaisquer ónus por parte
da Administração.
4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta em viilude de penalidade ou falta na execução
dos serviços.

referir

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma

FONTE DE RECURSOS
500

1=

Pánin;a 1 .4

PROJ ETO ATIVIDADE
2112

ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.40.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCU
6.1 0 presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oülcialdas Prefeituras Piauienses, com duração de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e
Abastecimento e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores dias
corridos

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Sem prejuízo do integralcumprimento das disposições fixadas no Editale anexos do processo
licitatório que originou o presente instrumento são obrigações decorrentes do contrato atribuídas à
contratada:

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
humanos necessanos para tanto, garantlnao a execução continua aos serviçosl

b) Responder por quaisquer danos. perdas ou prejuízos. causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato. bem como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipótesesl

c) Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais e tributários,
IBDUlldlltCb Ud CÃUL;UçdU UU bUtlLlü31U, llUb IClllltJb UU f\ll. r l Ud Lel D.UUU/DJ, l,Ulll buda
alteraçõesl

d) Manter-se durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
1 1 ÇI LdÇdU .

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/931
f) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar totalgarantia quanto à qualidade dos serviços

executados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
serviço fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentadas

g) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros: transporte: tributos.
encargos trabalhistas. fiscais, comerciais e previdenciários. decorrentes do fornecimento
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dos produtos, respondendo pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n' 8.666/93 com
suas alterações;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE

i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato, garantindo a execução
dos serviços nos casos de atraso de pagamento não superior a 90 (noventa) dias.

j) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificadas

k) Responder civile penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamentel

1) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, Integralmente o ónus
decorrente. independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados
put irleílciêricia uu ilíeyuiatidaüe t;uliielidó puí seus ettlpteyadus uu plcpusius, lia UÃecuçãu
do contrato;
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da
Lei n' 8.666/931

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ónus decorrentes de ações judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE por terceiros;
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qualpoderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais;

r) Prestar serviços em conformidade com as normas e regulamentos técnicos da ANATEL
s) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
nfrações a que houver dado causal

t) Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades suficientes
para atender as demandas da contratante;

u) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertinentes ao fornecimento do objeta.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Sem prejuízo do integralcumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato,
cabe à contratante

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste procedimento;
b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedora
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas:
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos combustíveis fornecidos.
para imediata substituição;

Página 15
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e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato. portanto, os valores
apresentados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, salvo motivo de caso
fortuito ou força maior (revisão contratual) conforme art. 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais
implicarão, segundo a gravidade da falta. na aplicação das seguintes penalidades:
1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo do
CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente. situação que será
registrada no cadastro de fornecedores;
11. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia. sobre o valor da contratação. por dia de atraso na
entrega do serviço ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15'(décimo quinto) dias
111. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16' (décimo
sexto) dia de atraso na entrega do serviço ou no descumprimento das obrigações assumidas. sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93;
IV. Rescisão do contrato e Multa de até 20% (vinte par cento) sobre o valor do contrato. no
inadimplemento totalda entrega do serviço e/ou no descumprimento das obrigações assumidasl
V. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de contratar
com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de rescisão
contratual por culpa da CC)NIRAIAL)A, sem prejuízo da aplicação Qas demais penalidades
nn h l vPI q '

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e $ 3' do art. 87 da Lei 8.666/93.

n' 8.666/93 e suas respectivas alterações.
l0.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer
aviso ou notificação judicialou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for
o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa
4 r1 ,4 /\«.Án -\ .nnl;-..-,-ãa df' ,lit-.Int.ar nar-ali.d.nNa '-,-"â\l;n+-) .lao+a .-..q.xí+iila rr.al;-p-sr .-r' 'h n'',y''-'' .«l;o.naa.-.

escrita à empresa e publicação no Orgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legalda punição.
l0.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude ülscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios e, será descredenciado do sistema
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da Lei l0.520/02. pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editale no contrato e das demais
cominações legais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11.1 Fica designado o servidor Ricardo Pereira Lima, portador do CPF de N' 661.839.013-34
Portaria GAB N' 02/2023 do dia 31 de julho 2023 como o fiscaldo presente Contrato, o qual

Página
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acompanhará a execução do fornecimento.
êi.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 A inexecução tatalou parcialdo contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas. a
sua rescisão com as consequências contratuais e legais.
12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federa18.666/93, com
redação atualizada pela Lei 8.883/94
12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei(art. 79, e seguintes, da
Lei 8.666/93).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
13.1 A CONTRATADA responde civile criminalmente. por todos os danos, perdas e prejuízos que.
por dolo ou culpa. no cumprimento do contrato. venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar
ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ónus para o
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Faz parte deste Contrato e o integra para todos os efeitos legais, a ARP N' 025/2023, o Edital
do Pregão Eletrõnico para Sistema de Registro de Preços NO 025/2023, bem como os documentos
que integram o Processo Administrativo n' 0C)1.0001672/2023, como se aqui estivessem transcritos
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
15.2 0s casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igualteor e forma. para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Floriano-PI. 31 dejulho de 2023

SIGNATÁRIOS
PELO CONTRATANTE PELA CONTRATADA

,.. .- b«(
FRANCISCO Jo5E ALVES

SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL E ABASTECIMENTO

bRUÁIEGA TE ICA LTDA-ME
CNPJ: 11.408.142/0001-09


